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DELIBERAÇÃO CONSEP Nº 137/2001 

 

 

Retifica a Deliberação CONSEP Nº 

031/2000, que homologou o resultado 

da Banca Examinadora de Defesa de 

Dissertação de Mestrado. 

 

 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA, na conformidade do Processo nº 

SPG-178/99, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 

Art. 1º  Fica retificada a Deliberação CONSEP Nº 031/2000, de 16/03/2000, que 

passa a ter a seguinte redação:  

 

“Art. 1º  Fica homologado o resultado da Banca Examinadora de Defesa de 

Dissertação do Mestrando JOSÉ RUI CAMARGO, do curso de pós-graduação em nível de 

Mestrado em Engenharia Mecânica, Área de Concentração em Mecânica dos Sólidos, desta 

Universidade. 

 

Art. 2º  O candidato obteve aprovação, com “Distinção e Louvor”, com a 

Dissertação intitulada “Análise de Métodos para Avaliar a Viabilidade Técnica de Sistemas de 

Resfriamento Evaporativo Aplicados ao Condicionamento de Ar para Conforto”, fazendo jus 

ao Título de Mestre em Engenharia Mecânica, área de concentração em Mecânica dos 

Sólidos.” 

 

Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º  A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.  

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em 

sessão plenária ordinária de 07 de junho de 2001. 

 
 

ANTONIO MARMO DE OLIVEIRA 

REITOR PRO TEMPORE 


